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Contrato n°.: 033/2026 
Processo n°.: 173/2025 
Pregão Eletrônico n°.: 034/2025 
Registro de Preços nº.: 031/2025 
 
O MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, inscrito no CGC/MF sob o nº 03.354.560/0001-32, com 
sua sede administrativa na Av. Eurico Sebastião Ferreira, Nhecolândia, Nº: 930, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Réus Antonio Sabedotti Fornari, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Geni Market 
de Lima nº 200, Nova Rio Verde, portador do CPF nº 209.447.990-00, RG nº 606.613 SSP/SC, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DILVAR JOSE DRESCH EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.522.642/0001-19, neste ato representada pelo Sr. Dilvar Jose Dresch, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, 
proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2025, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação 
e na proposta vencedora, conforme termos de homologação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem 
como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, 
inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO DIÁRIO POR MEIO DE SISTEMA DE ALARME E CÂMERAS DE VÍDEO, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE RIO VERDE DE MATO 
GROSSO/MS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO E SUA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE Rio Verde de Mato 
Grosso/MS, através das Secretarias Municipais e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições 
estipuladas neste Edital, seus anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante 
vencedora; 
 
2.2. A Município convocará a licitante vencedora para assinar o “Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis; 
 
2.2.1. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. 
 
2.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 
 
2.4. No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato via 
correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis 
 
2.5. O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2026, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  

3.1. O valor total ajustado no presente contrato é de R40.020,00 (Quarenta Mil e Vinte Reais), para o 
fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, e para período mencionada na cláusula quarta, referente 
aos itens, conforme tabela abaixo: 
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3.2. Da relação dos itens:  
 

Item Especificação Qnt Un Valor Un Valor total 

02 INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO CFTV POR 
PONTO (CONTENDO 08 CÂMERAS HD) 

02 SERV R$ 1.950,00 R$ 3.900,00 

04 MONITORAMENTO MENSAL POR ALARME 24 
HORAS (MENSALIDADE) 

24 MÊS R$ 645,00 R$ 15.480,00 

05 MONITORAMENTO MENSAL POR CÂMERAS DE 
VÍDEO CFTV (08 CÂMERAS) (MENSALIDADE) 

24 MES R$ 860,00 R$ 20.640,00 

 

CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. DA FORMA DE SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS/ITENS: 

a) A execução dos serviços deverá ocorrer conforme a necessidade da Contratante, durante o período da 

vigência contratual; 

b) A prestação de serviços ocorrerá em regime de plantão, devendo a contratada permanecer 24h (vinte e 

quatro horas) à disposição para atender às demandas cobertas que eventualmente venham a surgir; 

c) Todos os pedidos, reclamações e notificações serão transmitidos através do endereço eletrônico (e-mail) 

fornecido pela contratada, podendo, a critério da Administração, utilizar-se de outros meios. 

4.2. DO PRAZO E DO LOCAL PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) A instalação deverá ocorrer de forma total e única e deverá ser realizada no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias, após o recebimento da Solicitação/Autorização de Fornecimento da Secretaria de Demandante. 

b) O prazo de instalação poderá ser prorrogado desde que haja justificativa fundamentada por escrito da 

empresa contratada, sendo aceito e acatada a nova data para a instalação pela Secretaria Demandante do 

município de Rio Verde de Mato Grosso – MS. 

c) A execução dos serviços será diretamente nas dependências das diversas secretarias municipais 

localizadas em Rio Verde de Mato Grosso/MS, sendo que o prazo para instalação, deverá ocorrer no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após recebimento da solicitação/ Autorização de Fornecimento para início dos 

serviços. 

d) A contratada deverá disponibilizar atendimento 24h, sete dias por semana, por meio de central telefônica 

e aplicativo móvel; 

e) Os locais para instalação/execução dos serviços constam no subitem 5.2 deste termo. 

4.3. DA VISTORIA: 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria dos das 

instalações das diversas secretarias municipais, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 7 horas às 13 horas.  

a.1) A visita poderá ser agendada por e-mail: administracao@rioverde.ms.gov.br. 

a.2) A vistoria dar-se-á na sede da Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, localizado no 

seguinte endereço: Av. Eurico Sebastião Ferreira, nº 890, Bairro Nhecolândia, Rio Verde de Mato Grosso – 

MS, CEP: 79480-000, ou ainda em outro local que a secretaria demandante determinar. 
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a.3) As listagens dos endereços das diversas secretarias municipais para instalação/execução dos serviços 

constam no subitem 5.2 deste termo. 

b) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

c) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4. DO PONTO DE APOIO E DOS VEÍCULOS 

a) A empresa licitante/contratada deverá, obrigatoriamente, dispor de ponto de apoio operacional 

localizado no município/região de execução dos serviços 24 horas, devidamente estruturado e em condições 

adequadas para assegurar o pronto atendimento às demandas da Administração. 

b) O ponto de apoio deverá permanecer em funcionamento durante toda a vigência contratual, sendo 

passível de fiscalização pela Administração a qualquer tempo, sem prejuízo das demais obrigações 

contratuais. 

c) A contratada deverá manter à disposição da execução contratual veículos próprios ou locados, em 

quantidade suficiente e em perfeitas condições de uso, de forma a garantir a regularidade, eficiência e 

continuidade dos serviços. 

d) A comprovação da existência do ponto de apoio e da disponibilidade dos veículos deverá ser 

apresentada no ato da assinatura do contrato, mediante documentação idônea, podendo a Administração 

realizar vistoria técnica, sempre que entender necessário. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

DA LIQUIDAÇÃO 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. 
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5.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.5. O pagamento será realizado de maneira parcelada, mediante 30 (trinta) dias após emissão da nota, 
conforme a medição dos serviços executados, durante o período de vigência contratual.  

5.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.7. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
I. P.C.A de correção monetária. 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO, FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA DO 
OBJETO:  

6.1. DA FORMA DE SOLICITAÇÃO/PRAZO/LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Mediante emissão de ordem de serviço pela Secretaria demandante. 

b) A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 15 (Quinze) dias, contados da emissão da ordem 
de serviço. 

c) O setor requisitante deverá ser informado sobre a data programada para entrega dos insumos e 
quaisquer outros preparativos necessários. 

6.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações do Contratante:  

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
 
7.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento; 
 
7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem contratadas, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa prestadora dos 
produtos nas dependências da Secretaria; 
7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
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deste contrato; 
 
7.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
 
7.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 
 
7.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da entrega do 
objeto deste contrato; 
 
7.8. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização; 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio, e manter, 
durante toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital;  
 
8.2. Fornecer o(s) produto(s) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da 
respectiva nota fiscal;  
 
8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal 
de Rio Verde de Mato Grosso do Sul a seus servidores ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento 
de material em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, do edital de licitação e seus 
anexos, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados 
da comprovação de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis;  
 
8.4. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou incorreções, 
bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o edital de licitação e seus demais anexos; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato;  
 
8.6. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o fornecimento do 
objeto;  
 
8.7. Não será admitido à Contratada a subcontratação, a sub-rogação, a cessão ou transferência no todo ou 
em parte do objeto deste Termo de Referência;  
 
8.8. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP nº 01/2010, referente aos 
critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber;  
 
8.9. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a Fiscalização; 
 
8.10. Manter, durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 
8.11. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista no art. 125 
da Lei Federal n.º 14.133/21; 12.1.14 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
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normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. O gerenciamento e a fiscalização do contrato caberão, respectivamente, aos servidores das Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso do Sul, que determinará(ao) o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
na(s) sua(s) falta(s) ou impedimento(s), ao(s) seu(s) substituto(s).  
9.3. Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o 
objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso do 
Sul ou modificação da contratação.  
9.4. As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser solicitadas formalmente 
à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a adoção de medidas.  
9.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.  
9.6.  São algumas das atribuições dos servidores das secretarias, designados para a Fiscalização e Gestão 
Técnica dessa contratação respectivamente: 
I. nos casos de ata de registro de preços, verificar junto ao Gestor Administrativo, e previamente à expedição 
da ordem de fornecimento ou autorização do início da execução do serviço/materiais, a existência de:  
a) disponibilidade financeira;  
b) existência de saldo dos itens; 
9.7. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade 
do fornecimento do objeto, das técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma disposta na Lei nº 14.133/2021. 
9.7.1. A Contratada se sujeitará à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante quanto à entrega 
dos produtos e respectivas especificações técnicas, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados. 
9.7.2. A conformidade dos produtos entregues deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, fabricante, qualidade e 
forma de uso. 
9.7.3. O fiscal do Contrato realizará a conferência dos produtos entregues, bem como os dados e valores 
constantes na Nota Fiscal/Fatura encaminhada, sendo que a Contratada fica obrigada a corrigir, quando 
detectado erro, cabendo à fiscalização não atestar a referida Nota Fiscal/Fatura até que sejam sanadas todas 
as pendências apontadas. 
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato emitirá notificações para a 
substituição dos produtos, determinando prazo para tanto. 
9.7.5. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, quando do 
envio da Solicitação de Fornecimento (SF) e da emissão da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
9.7.6. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.7.7. O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.7.8. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos produtos e as medidas adotadas. 
9.7.9. São atribuições do fiscal do Contrato:  

a) Conferir a qualidade dos produtos, em comparação às disposições estabelecidas, atestando-a;  
b) Supervisionar a entrega dos produtos, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização de falhas ou de defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora da sua competência;  
d) Exigir da Contratada todas as providências necessárias para o fornecimento adequado dos produtos, 
garantindo que todas as providências sejam tomadas para regularização de falhas ou defeitos 
observados.  

9.7.10. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
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servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à contratação. 
9.7.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou entrega de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, em conformidade com o art. 120 
da Lei 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS  

10.1. Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA: 

a. Advertência;  
b. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) ] do valor do 

contrato celebrado; 
c. Impedimento de licitar e contratar;  
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 
10.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei n. 14.133/21.  
10.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
10.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
10.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no percentual 
de10% da obrigação não cumprida.  
10.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item  
10.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 
14.133/21.  
10.8. Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não 
cumprimento dos produtos ou de metas aprovadas.  
10.9.1. Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente, a Contratada que: 
a) falhar na execução do objeto pactuado, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do objeto pactuado; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal. 
10.9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Contratante. 
II - Multa: 
a) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do 
objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  
b) Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas; 
Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
III - Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas;  
IV- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
10.9.3. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de 
multa. 
10.9.4. As penalidades de multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
10.9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
110.9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados serão recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
10.9.7. Caso a Contratante determine a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
10.9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização (PAR).  
10.9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
10.9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.9.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município De Rio Verde Mato Grosso – MS. 
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
- 2.061 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500; 
 
Dotação provenientes de Recurso Próprio: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

12.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

13.1. Fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 

14.1. Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA e o Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE DO CONTRATO 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento  
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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15.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
15.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
15.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.7. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
16.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos 
previstos no caput deste artigo. 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o presente 
Instrumento não se classifica como sigiloso. 
17.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É terminantemente vedada a subcontratação, total ou parcial, dos serviços objeto desta licitação/contrato, 
devendo a execução das obrigações ser realizada de forma direta e exclusiva pela contratada. 
18.2. O descumprimento desta cláusula implicará a rescisão imediata do contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas nos arts. 156 a 168 da Lei nº 14.133/2021 e neste edital, bem como da responsabilização 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em veículo de divulgação 
através de publicações nos Diário Oficiais em conformidade com o Decreto Municipal 2653/2021 e demais 
dispositivos legais. 
19.2. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.  
 

CLAÚSULA VIGÉSIMA – DO FORO CONTRATUAL 

20.1. As partes elegem o foro da Cidade de Rio Verde de Mato Grosso/MS, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Rio Verde de Mato Grosso – MS, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Rafael Gomes da Silva 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Contratante 
 
 
 
 

Dilvar Jose Dresch 
DILVAR JOSE DRESCH EIRELI  

Contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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